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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 64/2022 
 
 

Revoga o Ato Conjunto 
TST.CSJT.CGJT Nº 2/2020. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e 

do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO e o 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
regimentais; 

 
considerando que compete à Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho 

coordenar as atividades inerentes à evolução e à sustentação do Sistema de Gerenciamento 
de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho – e-Gestão; e 

 
considerando o teor do Processo Administrativo SEI Nº 6001036/2022-90, 
 
 
RESOLVEM: 
 
 
Art. 1º Revogar o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 2/2020, que instituiu 

o Grupo de Trabalho para coordenar as atividades de alinhamento de informações para o 
Banco Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário - Datajud - na Justiça do 
Trabalho. 

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 27 de setembro de 2022. 

 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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